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D   E   C   R   E   T   O     NO         4.475,
DE   17  DE  JUNHO  DE  2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais, considerando o disposto no art.
87, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar o mobiliário escolar da rede
municipal de ensino infantil e fundamental;
CONSIDERANDO o princípio da uniformidade e economicidade,
principalmente no que tange a manutenção dos bens móveis;
CONSIDERANDO, ainda, que a padronização deverá, entre outros motivos,
ser fornecido por empresa que possua patente própria, e o produto possua
desenho ergonômico adequado ao atendimento dos alunos da rede, bem como
durabilidade e ainda melhor visual do ambiente escolar; e
CONSIDERANDO, finalmente, os despachos exarados nos autos do processo
administrativo nº 9810/2004, de 27 de julho de 2004,

R E S O L V E:

Art. 1º.   Fica definido como mobiliário padrão da rede de ensino infantil
municipal, os seguintes móveis, fabricados pela empresa Desk Móveis
Escolares e Produtos Plásticos Ltda.:
a)    conjunto trapézio infantil, composto de mesa e cadeira, confeccionado
com resina ABS de alto impacto;
b) mesa central sextavada, confeccionada com resina plástica ABS de alto
impacto.
Art. 2º.  Fica definido como mobiliário padrão da rede de ensino fundamental
municipal, a cadeira escolar, tamanho adulto, com prancheta frontal,
confeccionada em resina plástica – ABS, de alto impacto, fabricada pela
empresa Desk Móveis Escolares e Produtos Plásticos Ltda.

REGISTRE-SE   E  CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

DECISÃO
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Entidade: Associação dos Deficientes Físicos e Amigos de Angra dos Reis –
ADEFAR.
Processo n° 002056/2004.
Considerando a documentação comprobatória das despesas, constantes dos
autos do Processo supracitado e com base no Parecer CGM n° 072/04 e
Certificado de Auditoria, ambos emitidos pela Controladoria-Geral do
Município em 14 de setembro de 2004 (fls.: 84/85), APROVO a prestação de
contas da aplicação dos recursos concedidos pela Municipalidade à Associação
dos Deficientes Físicos e Amigos de Angra dos Reis- ADEFAR, referente ao
exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e
quinhentos reais), com fulcro no art. 1°, incisos II e III do Decreto 3.440, de
17 de junho de 2004.

Angra dos Reis, 19 de outubro de 2004.

Antonio Paulino de Alencar
Secretário Municipal de Saúde
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P O R T A R I A           NO    999/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 013/SI/2005, da Secretaria Municipal de Integração
Governamental, datado de 24 de maio de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR BRUNO RIBEIRO COSTA, para o Cargo em Comissão de Diretor
do Departamento de Rede Local, da Gerência de Rede, da Subsecretaria de
Informática, da Secretaria Municipal de Integração Governamental, Símbolo
CC-4, com efeitos a contar a partir de 01 de junho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

BENTO JOSÉ POUSA COSTA
Secretário Municipal de Integração Governamental

P O R T A R I A           NO    1.000/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 014/SI/2005, da Secretaria Municipal de Integração
Governamental, datado de 24 de maio de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR IVAN FAGUNDES PINHO DOS SANTOS, para o Cargo em
Comissão de Diretor do Departamento de Manutenção de Sistemas, da
Gerência de Desenvolvimento de Manutenção e Sistemas, da Subsecretaria
de Informática, da Secretaria Municipal de Integração Governamental,
Símbolo CC-4, com efeitos a contar a partir de 01 de junho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

BENTO JOSÉ POUSA COSTA
Secretário Municipal de Integração Governamental

P O R T A R I A           NO    1.001/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 015/SI/2005, da Secretaria Municipal de Integração
Governamental, datado de 24 de maio de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR PAULO SERGIO RAMOS RIOS, para o Cargo em Comissão de
Diretor do Departamento de Rede Remota, da Gerência de Rede, da
Subsecretaria de Informática, da Secretaria Municipal de Integração
Governamental, Símbolo CC-4, com efeitos a contar a partir de 01 de junho
de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

BENTO JOSÉ POUSA COSTA
Secretário Municipal de Integração Governamental

P O R T A R I A           NO    1.003/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 103/SAD/2005, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 06 de junho de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR  ALEXANDRE BAPTISTA DE MOURA, para o Cargo em
Comissão de Coordenador de Operações de Trânsito, da Gerência de
Transporte e Trânsito, da Subsecretaria de Segurança e Trânsito, da Secretaria
Municipal de Administração, Símbolo CC-4, com efeitos a contar a partir de
20 de maio de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 15 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A           NO    1.004/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 040/05/SHB, da Secretaria Municipal de Habitação, datado
de 14 de junho de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR  VANDA NASCIMENTO DO ROSÁRIO, para o Cargo em
Comissão de Diretor do Departamento de Controle e Orçamento, da
Assessoria de Controle Interno, da Secretaria Municipal de Habitação, Símbolo
CC-5, com efeitos a contar a partir de 15 de junho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 15 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Secretário Municipal de Habitação

P O R T A R I A           NO    1.005/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 040/05/SHB, da Secretaria Municipal de Habitação, datado
de 14 de junho de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR RENATA MARIA DA SILVA, para o Cargo em Comissão de
Assistente de Apoio Técnico, do Departamento de Assentamentos Populares,
da Coordenação de Desenvolvimentos de Projetos Habitacionais, da Gerência
de Projetos de Habitação, da Secretaria Municipal de Habitação, Símbolo
CC-6, com efeitos a contar a partir de 15 de junho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 15 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Secretário Municipal de Habitação
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P O R T A R I A           NO    1.006/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no
art. 132, II, “c”, da Lei Orgânica do Município e na Lei nº 1.016, de 09/02/
2001, e considerando os termos do Memorando nº 483/05, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 13 de junho de 2005,

R E S O L V E:

CONTRATAR os servidores constantes da relação anexa à presente Portaria,
por Prazo Determinado, nos termos da Lei nº 1.016, de 09/02/2001.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 15 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

ANEXO
RELAÇÃO DE CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO

P O R T A R I A           NO    1.007/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR  FERNANDO PENNER JUNIOR,  para  o  Cargo  em Comissão
de  Assessor  Técnico  do  Convênio  TJ/AR, da Assessoria Jurídica de
Assuntos da Dívida Ativa,  da  Subprocuradoria-Geral de Assuntos de
Tributação, da Procuradoria-Geral do Município, Símbolo CC-5, com efeitos
a contar a partir de 05 de junho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS, 15  DE  JUNHO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral do Município

P O R T A R I A           NO    1.008/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR  AMAURI MATEUS LOPES,  para  o  Cargo  em Comissão  de
Assessor  Técnico  do  Convênio  TJ/AR, da Assessoria Jurídica de Assuntos
da Dívida Ativa,  da  Subprocuradoria-Geral de Assuntos de Tributação, da
Procuradoria-Geral do Município, Símbolo CC-5, com efeitos a contar a
partir de 05 de junho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS, 15  DE  JUNHO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral do Município

DESPACHO

Considerando o relatório final da Comissão Processante Permanente, alusivo
à Sindicância Administrativa instaurada da Portaria nº 255/CPP/2005, para
apurar irregularidades mencionadas no Memorando nº 248/SMF/2004, e,
considerando os argumentos expostos pela Comissão, bem como a
documentação por ela apresentada, DETERMINO a instauração de Processo
Administrativo Disciplinar e ainda a remessa de cópia completa do mesmo
ao Ministério Público, por indícios de envolvimento de pessoas estranhas ao
quadro da Prefeitura.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Angra dos Reis, 17 de junho de 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

D   E   C   R   E   T   O      NO      4.480,
DE   20   DE   JUNHO   DE   2005.

“REVOGA OS DECRETOS Nº 399/L.O., DE 07 DE JUNHO DE 1993 E
Nº 643/L.O., DE 07 DE AGOSTO DE 1995 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso da atribuição legal que lhe confere o artigo 87, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO que o mercado de concessionárias no Município de Angra
dos Reis, vem crescendo significativamente, possibilitando assim a aquisição
de veículos de várias marcas e  modelos para compor a frota oficial da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, visando desta forma, a participação
de outros fabricantes ao certame licitatório, conforme prevê o art. 3º da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam revogados os Decretos nº 399/L.O. de 07 de junho de 1993 e
nº 643/L.O. de 07 de agosto de 1995.
Art. 2º. Fica, a partir do presente, autorizada a aquisição de veículos de
quaisquer marca e modelo para comporem a frota de carros oficiais da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis.
Parágrafo único. Além dos veículos mencionados no artigo anterior, fazem
parte também da frota municipal, os veículos médios, pesados e máquinas,
que são necessários ao serviço público.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  20  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.445,
DE   17   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada NILMA MARQUES RIBEIRO, para o cargo de
Auxiliar de Zeladoria, Nível I, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  17  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.446,
DE   17   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada ELEINE DA SILVA FERNANDES, para o cargo de
Auxiliar de Zeladoria, Nível I, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  17  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.447,
DE   17   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada CLEOCI ALESSANDRA CARRION DOS
SANTOS, para o cargo de Auxiliar de Zeladoria, Nível I, Padrão “A”, do
Quadro do Funcionalismo Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  17  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.448,
DE   17   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada GISELE VIEIRA DA SILVA, para o cargo de Auxiliar
de Zeladoria, Nível I, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público do
Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  17  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração
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D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.449,
DE   17   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada DIRLENE BERNARDO SILVA, para o cargo de
Auxiliar de Zeladoria, Nível I, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  17  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.450,
DE   17   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada PRISCILA DA SILVEIRA ALMEIDA, para o cargo
de Auxiliar de Zeladoria, Nível I, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  17  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.451,
DE   17   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada ELIZABETH FRANCISCA RIBEIRO FERREIRA,
para o cargo de Auxiliar de Zeladoria, Nível I, Padrão “A”, do Quadro do
Funcionalismo Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  17  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.452,
DE   17   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada CELI MENDES LOPES DA SILVA, para o cargo de
Auxiliar de Zeladoria, Nível I, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  17  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.453,
DE   17   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada TERESINHA SOARES DOS SANTOS, para o
cargo de Auxiliar de Zeladoria, Nível I, Padrão “A”, do Quadro do
Funcionalismo Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  17  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração
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D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.454,
DE   17   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada CATIA CILENE DIAS AFONSO, para o cargo de
Auxiliar de Zeladoria, Nível I, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  17  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.455,
DE   17   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada MARLUCE GOMES DO NASCIMENTO CARMO,
para o cargo de Auxiliar de Zeladoria, Nível I, Padrão “A”, do Quadro do
Funcionalismo Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  17  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.456,
DE   17   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada FABIANA NOVAES DA SILVA, para o cargo de
Auxiliar de Zeladoria, Nível I, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  17  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.457,
DE   17   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado ALAN HENRIQUE DA SILVA, para o cargo de
Zelador, Nível II, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público do
Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.458,
DE   17   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada VIVIANE RODRIGUES DA SILVA, para o cargo de
Zelador, Nível II, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público do
Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração
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D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.459,
DE   17   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado LEANDRO SERGIO BRAZ TORRES, para o cargo
de Zelador, Nível II, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público do
Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.460,
DE   17   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado JEFFERSON JANADABE DA SILVA, para o cargo
de Zelador, Nível II, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público do
Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.461,
DE   17   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado JOAQUIM MODESTO RODRIGUES OLIVEIRA,
para o cargo de Zelador, Nível II, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.462,
DE   17   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada SONIA MARIA DE MEDEIROS VERAS, para o
cargo de Zelador, Nível II, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público
do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.463,
DE   17   DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  3.873, de 27 de outubro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado NATANAEL DOS SANTOS, para o cargo de Zelador,
Nível II, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público do Município de
Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração
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D   E   C   R   E   T   O    Nº  4.464,
DE  17  DE   JUNHO   DE   2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995
e dos artigos 32 e 37 da Lei Municipal nº 082/L.O., de 18 de abril de 1991,
e
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final
foi homologado por meio do Decreto nº  2.897, 05 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada JULIANA OZORIO GOMES, para o cargo de
Auxiliar de Biblioteca, Nível III, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  17  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O       4.465,
DE     17   DE    JUNHO   DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, e
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada ANET PRESCILIANA BOA BAID MADRUGA,
para o cargo de Médico, Nível X, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  17 DE JUNHO  DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O       4.466,
DE     17   DE    JUNHO   DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 902, de 20 de janeiro de 2000, e
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado RAFAEL FONSECA DE SOUZA,  para o cargo de
Operador de Trânsito, Nível III, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE  JUNHO  DE

2005.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     NO         4.467,
DE   17  DE  JUNHO  DE  2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e dos
artigos 32 e 37 da Lei Municipal nº 082/L.O., de 18 de abril de 1991, e
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
concurso público para preenchimento de vagas nos cargos criados através da
Lei Municipal nº 034/L.O., de 21 de agosto de 1990, cujo resultado final foi
homologado por meio do Decreto nº 2.897, de 05 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado SANDRO ARAÚJO DA SILVA, para o cargo de
Professor MG-2, do Quadro Permanente do Grupo Funcional Magistério do
Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  17  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     NO         4.468,
DE   17  DE  JUNHO  DE  2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e dos
artigos 32 e 37 da Lei Municipal nº 082/L.O., de 18 de abril de 1991, e
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
concurso público para preenchimento de vagas nos cargos criados através da
Lei Municipal nº 034/L.O., de 21 de agosto de 1990, cujo resultado final foi
homologado por meio do Decreto nº 2.897, de 05 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado DIOGO DOS SANTOS PINHEIRO, para o cargo
de Professor MG-2, do Quadro Permanente do Grupo Funcional Magistério
do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  17  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração
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D   E   C   R   E   T   O     NO         4.469,
DE   17  DE  JUNHO  DE  2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e dos
artigos 32 e 37 da Lei Municipal nº 082/L.O., de 18 de abril de 1991, e
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
concurso público para preenchimento de vagas nos cargos criados através da
Lei Municipal nº 034/L.O., de 21 de agosto de 1990, cujo resultado final foi
homologado por meio do Decreto nº 2.897, de 05 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado WILLIANS DA SILVA PERINA, para o cargo de
Professor MG-2, do Quadro Permanente do Grupo Funcional Magistério do
Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  17  DE  JUNHO

DE  2005.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     NO         4.470,
DE   17  DE  JUNHO  DE  2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e dos
artigos 32 e 37 da Lei Municipal nº 082/L.O., de 18 de abril de 1991, e
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
concurso público para preenchimento de vagas nos cargos criados através da
Lei Municipal nº 034/L.O., de 21 de agosto de 1990, cujo resultado final foi
homologado por meio do Decreto nº 2.897, de 05 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado ELVIO MANOEL DE SOUZA PINTO, para o cargo
de Professor MG-2, do Quadro Permanente do Grupo Funcional Magistério
do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  17  DE  JUNHO

DE  2005.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ANTONIO PAULINO DE ALENCAR

Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     NO         4.471,
DE   17  DE  JUNHO  DE  2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e dos
artigos 32 e 37 da Lei Municipal nº 082/L.O., de 18 de abril de 1991, e
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
concurso público para preenchimento de vagas nos cargos criados através da
Lei Municipal nº 034/L.O., de 21 de agosto de 1990, cujo resultado final foi
homologado por meio do Decreto nº 2.897, de 05 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado CARLOS JOSÉ DE SERPA VELLOSO, para o
cargo de Professor MG-2, do Quadro Permanente do Grupo Funcional
Magistério do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  17  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     NO         4.472,
DE   17  DE  JUNHO  DE  2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e dos
artigos 32 e 37 da Lei Municipal nº 082/L.O., de 18 de abril de 1991, e
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
concurso público para preenchimento de vagas nos cargos criados através da
Lei Municipal nº 034/L.O., de 21 de agosto de 1990, cujo resultado final foi
homologado por meio do Decreto nº 2.897, de 05 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado LUIZ HENRIQUE FULGÊNCIO MENDES, para o
cargo de Professor MG-2, do Quadro Permanente do Grupo Funcional
Magistério do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  17  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     NO         4.473,
DE   17  DE  JUNHO  DE  2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e dos
artigos 32 e 37 da Lei Municipal nº 082/L.O., de 18 de abril de 1991, e
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
concurso público para preenchimento de vagas nos cargos criados através da
Lei Municipal nº 034/L.O., de 21 de agosto de 1990, cujo resultado final foi
homologado por meio do Decreto nº 2.897, de 05 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 498/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 15 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado LUCIANO MONTEIRO DE ARAUJO, para o
cargo de Professor MG-2, do Quadro Permanente do Grupo Funcional
Magistério do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  17  DE  JUNHO

DE  2005.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ANTONIO PAULINO DE ALENCAR

Secretário Municipal de Administração
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DECISÃO

Prestação de Contas
Entidade: Liga Angrense de Desportos - LAD
Processo nº:  001.011850/2003

Considerando a documentação comprobatória das despesas, constantes dos
autos do Processo supracitado e com base no Parecer CGM nº 011/05,
emitido pela Controladoria- Geral do Município (fls. 84) , Aprovo a prestação
de contas da aplicação dos recursos concedidos pela municipalidade à LIGA
ANGRENSE DE DESPORTOS, referente ao exercício financeiro de 2003,
no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), com fulcro no art. 1º,
incisos III e IV do Decreto nº 3.917, de 03 de janeiro de 2005.

                                                     Angra dos Reis, 17 de  junho de 2005.

Marcus Veníssius da Silva Barbosa
Secretário de Cultura , Esportes e Eventos

P O R T A R I A       Nº   022/2005/SOP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor ERNANI DA FONSECA Matrícula nº 0898, para
exercer a fiscalização do serviço de eficientização do sistema de iluminação
pública no Morro da Boa Vista, Vila Histórica de Mambucaba, conforme ao
mm.nº 0248/2005/SO, carta-convite nº 075/2005, a ser executado pela
empresa COSTA PEREIRA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 13 DE MAIO DE 2005.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e LISONDA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
TERMO ADITIVO No 003/2005 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 045/04.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: 25 (vinte e cinco) dias, tendo início em 29/04/2005 e término em
23/05/2005.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Municipal de Obras e Serviços Públicos
no Memo nº 0340/2005/SOP, de 29/04/2005.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2005.

Angra dos Reis, 29 de abril de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e LISONDA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
TERMO ADITIVO No 003/2005 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 047/2004.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: 25 (vinte e cinco) dias, tendo início em 09/05/2005 e término em
02/06/2005.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos no Memorando nº 0341/2005/GMA.SOP, de 29/04/2005.
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2005.

Angra dos Reis, 06 de maio de 2005.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e LISONDA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
TERMO ADITIVO No 003/2005 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 046/04.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: 25 (vinte e cinco) dias, tendo início em 09/05/2005 e término em
02/06/2005.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos no Memo nº 0339/2005/GMA.SOP, de 29/04/2005.
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2005.

Angra dos Reis, 06 de maio de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

ERRATA

Na portaria nº 918/2005, publicada no Boletim Oficial do Município do dia
25/05/2005, onde se lê: “...no período de 06 de junho a 05 de julho de
2005...”, leia-se: “...no período de 04 de julho a 02 de agosto de 2005...”.

Angra dos Reis, 13 de junho de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e METRO – SERVIÇOS DE
APOIO E MANUTENÇÃO LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 004/2005 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 064/2004.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 60 (sessenta) dias, tendo
início em 13/05/2005 e término em 08/07/2005.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços
Públicos através do Memorando nº 0359/2005/GMA.SOP, de 03/05/2005.
DATA DA ASSINATURA: 10/05/2005.

Angra dos Reis, 10 de maio de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº 8666/93

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VIP SERVICE CLUB
LOCADORA LTDA.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 014/2005.
OBJETO:- Constitui objeto do presente Contrato a contratação de empresa
para prestação de serviço de locação de veículos e utilitários leves para
atender a Administração Municipal.
VALOR:- R$ 453.600,00 (quatrocentos e cinqüenta e três mil e seiscentos
reais).
FORMA DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados no prazo de
20 (vinte) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Administração, do documento de cobrança dos serviços
realizados no período de adimplemento, isento de erros.
PRAZO:- O prazo de prestação dos serviços de locação dos veículos será de
12 (doze) meses.
DOTAÇÃO:- PT. N° 20.05.04.122.101.2022, ED. 339039, Nota de
Empenho n° 004021, de 25/05/2005, no valor de R$ 264.600,00 (duzentos
e sessenta e quatro mil e seiscentos reais) correspondentes ao exercício
vigente.
AUTORIZAÇÃO:- Autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de
Administração no Memorando nº 023/2005/GTI.SAD, de 16/03/2005 e
homologado pelo mesmo em 25/05/2005, no Termo Adjudicatório da Tomada
de Preços nº 015/2005/SIG.GLC, de 25/05/2005, constantes do processo
administrativo nº 005.011138/2005, de 29/03/2005.



11Boletim Oficial do Poder Executivo do Município de Angra dos Reis - 23 de junho de 2005

DATA DA ASSINATURA:- 01/06/2005.

Angra dos Reis, 01 de Junho de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES: – MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e RB NEWS SISTEMAS
DE INFORMAÇÃO LTDA.
OBJETO: – Constitui objeto do presente contrato a Contratação de Serviços
de Empresa especializada, para a implantação e operacionalização de um
canal de comunicação e relacionamento com a população, utilizando recursos
de telefonia e informática como mídia, o qual irá receber denúncias, sugestões
e reclamações, relacionadas aos serviços públicos municipais; prestar
informações e divulgar eventos e campanhas de utilidade pública de interesse
da população, bem como, realizar ações de cobrança administrativa e
recuperação de créditos tributários de competência do Município, conforme
especificações constante do Anexo I do Edital nº 010/2005/SIG.GLC.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 016/2005.
PRAZO: – O prazo de prestação dos serviços será de 12(doze) meses, contados
a partir da publicação do extrato do instrumento contratual, ocasião em que
a contratante expedirá a competente Ordem de Serviço, ou a partir da
expedição do instrumento equivalente, em caso de dispensa do instrumento
contratual.
VALOR: – R$ 224.880,00 (duzentos e vinte e quatro mil oitocentos e
oitenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: – Os pagamentos serão efetuados no prazo de
20 (vinte) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria de
Integração Governamental, do documento de cobrança dos serviços realizados
no período de adimplemento, isento de erros.
DOTAÇÃO: – PT. N° 20.04.04.122.101.2178, ED. 339039, Nota de
Empenho n° 004070, de 13/05/2005, no valor de R$ 224.880,00 (duzentos
e vinte e quatro mil oitocentos e oitenta reais).
AUTORIZAÇÃO: – Autorizado pelo Sr. Secretário de Integração
Governamental e homologado pelo mesmo em 11/05/2005, no Termo
Adjudicatório da Tomada de Preços nº 010/2005/SIG.GLC de 11/05/2005,
constantes do processo administrativo nº 005.010801/2005.
DATA DA ASSINATURA: – 09/06/2005.

Angra dos Reis, 09 de Junho de 2004.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Assunto: Cancelamento de Aprovação de Loteamento

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, através de sua Gerência de Uso de
Solo informa  que o Loteamento aprovado pela PMAR em 01 de dezembro
de 1980,  através do Processo nº 3968/80 por PROJEXPLAN PROJETOS
CONSULTORIA S/C LTDA. e CASA ALTA S/A  COMERCIAL
INCORPORADORA, localizado na Serra D‘água está CANCELADO,
conforme termos do Memorando  nº 024/2005/PGM.DAR, datado de 26/04/
05.
Informamos que maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta Secretaria,
situada a Rua da Conceição, 213 -  Sala 104 - Gerência de Uso de Solo.

Sem mais para o momento,

MARIO MARCIO DA COSTA LEMOS
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
PARA DIVERSOS CARGOS DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, SOB O REGIME
ESTATUTÁRIO

       EDITAL DE ELIMINAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público que os candidatos abaixo relacionados foram eliminados do
Concurso Público em epígrafe, em obediência ao que dispõe o item V, subitens
6 e 7 do Edital que  divulga as instruções específicas reguladoras do Concurso,
por não terem atendido ao Edital de Convocação para fins de
encaminhamento para exames admissionais, publicado no Boletim Oficial
do Poder Executivo, Edição nº  12 – fls.01 e 02, do dia 25/05/2005:

Angra dos Reis,  08 de Junho de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
NO CARGO DE  PROFESSOR MG-2 DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, SOB O REGIME
ESTATUTÁRIO

       EDITAL DE ELIMINAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público que o candidato abaixo relacionado foI eliminado do Concurso
Público em epígrafe, em obediência ao que dispõe o item V, subitens 6 e 7 do
Edital que  divulga as instruções específicas reguladoras do Concurso,  por
não terem atendido ao Edital de Convocação para fins de encaminhamento
para exames admissionais, publicado no Boletim Oficial do Poder Executivo,
Edição nº  014 – fl. 09, do dia 09/06/2005:

Angra dos Reis,  16 de Junho de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA os candidatos classificados no Concurso Público para
preenchimento de vagas em diversos cargos, sob o Regime Estatutário,
conforme listagem abaixo, a comparecerem nos dias e horários relacionados,
na Subsecretaria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Administração, situada na Praça Nilo Peçanha, nº 164, Centro, Angra dos
Reis, RJ, para fins de encaminhamento para exames admissionais e
recebimento da lista de documentos a serem apresentados:

De 28 ‘a 30/06/05 – Das 10 às 11:30 horas
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Os candidatos deverão comparecer nos dias e horários marcados de posse do
documento de identidade.
Os candidatos classificados somente tomarão posse no cargo após aprovação
no exame médico e conclusão dos trâmites previstos na Lei 412/L.O., de 20
de fevereiro de 1995.
O não comparecimento do candidato nos dias e horários designados, implicará
sua eliminação do Concurso.

Angra dos Reis, 16 de Junho de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais
e em obediência ao que dispõe o item 4, subitem 4.8 do Edital que torna
pública as Instruções Específicas Reguladoras do Concurso Público para
preenchimento de vagas no cargo de Agente Operacional, CONVOCA o
candidato abaixo relacionado classificado no referido Concurso, a comparecer
no prazo e horário relacionados, na Divisão de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal de Administração, situada na Praça Nilo Peçanha, nº
164, Centro, Angra dos Reis, RJ, para fins de encaminhamento para exames
admissionais e recebimento da lista de documentos a serem apresentados:

De  28/06 à 30/06/05 – Das 10 às 11h e 30 min.

A candidata deverá comparecer nos dias e horários marcados de posse do
documento de identidade.
A candidata classificada somente tomará posse no cargo após aprovação no
exame médico e conclusão dos trâmites previstos na Lei 412/L.O., de 20 de
fevereiro de 1995.
O não comparecimento da candidata nos dias e horários designados, implicará
sua eliminação do Concurso, conforme item V, subitem 7 do Edital.

Angra dos Reis, 15 de Junho de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA os candidatos classificados no Concurso Público para
preenchimento de vagas em diversos cargos, sob o Regime Estatutário,
conforme listagem abaixo, a comparecerem nos dias 28, 29 e 30/06/05  no
período de 10 às 11 horas e 30 min, na Subsecretaria de Recursos Humanos
da Secretaria Municipal de Administração, situada na Praça Nilo Peçanha, nº
164, Centro, Angra dos Reis, RJ, para fins de encaminhamento para exames
admissionais e recebimento da lista de documentos a serem apresentados:

Os candidatos deverão comparecer nos dias e horários marcados, de posse do
documento de identidade.
Os candidatos classificados somente tomarão posse no cargo após aprovação
no exame médico e conclusão dos trâmites previstos na Lei 412/L.O., de 20
de fevereiro de 1995.
O não comparecimento do candidato nos dias e horários designados implicará
sua eliminação do Concurso.

Angra dos Reis,  20 de Junho de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 262/CPP/05

A Comissão  Processante Permanente, instituída pela Portaria nº 019/
GP//2005 do Sr. Prefeito Municipal, no uso  de suas atribuições legais,
conforme preceitua o Decreto nº 418/L.O, de 05 de Agosto de 1993,

R E S O L V E

Instaurar Sindicância Administrativo  para apurar denúncia contida no
MMº nº 057/SAD.GMO/05, tipificada no art. 115, inciso I, IV, X e XI ( Lei
412/95), por improbidade Administrativa e outras infrações, devendo os
trabalhos se iniciarem a partir da data da publicação desta Portaria, no Órgão
Oficial local, com prazo para término em 30 (trinta) dias, podendo ser
prorrogado por igual período ou quantos mais forem necessários.

Angra dos Reis, 14  junho   2005.

Elmir de Oliveira Lemos Júnior
Presidente da CPP

Mariene  Florentino da Silva
1ª Secretária

Gláucia da Silva Cunha
2ª Secretária

PORTARIA Nº 263/CPP/05

A Comissão Processante Permanente, instituída pela Portaria nº 019/
GP//2005 do Sr. Prefeito Municipal, no uso  de suas atribuições legais,
conforme preceitua o Decreto nº 418/L.O, de 05 de Agosto de 1993,

                                   R E S O L V E

Instaurar Sindicância Administrativo  para apurar denúncia contida no
MMº nº 057/SAD.GMO/05, tipificada no art. 115, inciso I, IV, X e XI ( Lei
412/95), por improbidade Administrativa e outras infrações, devendo os
trabalhos se iniciarem a partir da data da publicação desta Portaria, no Órgão
Oficial local, com prazo para término em 30 (trinta) dias, podendo ser
prorrogado por igual período ou quantos mais forem necessários.

Angra dos Reis, 14  junho   2005.

Elmir de Oliveira Lemos Júnior
Presidente da CPP

Mariene  Florentino da Silva
1ª Secretária

Gláucia da Silva Cunha
2ª Secretária


